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DECRETO PMI Nº 111, DE 09 DE JULHO DE 2021 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para o Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei        

nº 5.170, de 26 de novembro de 2020, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.778,45 (vinte o 

oito mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), para novas dotações 

orçamentárias, como segue: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA 
Proteção Social Básica 
08.244.0017-2.062   

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0160 (0044) Aplicações Diretas 1.802,30 

Subtotal 1.802,30 
Proteção Social Especial Média Complexidade 
08.244.0017-2.057   

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0302 (0045)  Aplicações Diretas 26.976,15 

Subtotal 26.976,15 
Total 28.778,45 

             
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes dos Superavit Financeiros proveniente do exercício financeiro de 2020. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Imbituba, 09 de julho de 2021. 

 
 

Rosenvaldo da Silva Junior  
Prefeito  

 
Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
     
 

Luciano Alves Zanini 
           Administrador 
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